
desapropriações das terras referidas na artigo anterior, correndo as
respectivas despesas à conta das suas disponibilidades orçamentárias
ou outras fontes.

publicação.
	 Art. 3 2 Esta Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

de	 junho	 de	 1990;	 1692	 daIndependência e e lg! igl:PtIbn ca.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Ca;rele n, 99.280 0006 do	 junho	 de 1990.

Promulgação da Convenção de Vie
na para a Proteção da Camada de
OiOnio e do Protocolo de Mon-
treal sobre Substâncias que Deu
troem a Camada de Ozônio.

O Presidente da FRep,ó1bliCeçusan-
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui-
ção;

Considerando que o, Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto
Legislativo 09 91, de 15 de dezembro de 1989, os textos da Convenção.
e do Protocolo ora promulgados;

considerando que o Instrumento de Adesão aos referidos ato;
internacionais foi depositado em Nova Verb, em 19 de março de 1990;

Considerando que os atos em apreço entrarão em vigor para
a República Federativa do Brasil em 17 de junho de 1990, na forma,res
pectivamente, do art. 17 da Convenção e do art. 16 do Protocolo;

DECRETA:
Art. 19 A Convenção de Viena para a Proteção da Camada de

Ozônio e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a CO-mudo de grêmio, aeensos por cópia ao presente Decreto, serão executa-
doa e cumpridos tao inteiramente como nelessecontêm,

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 06 de	 Junho	 de 1990;

1699 da Independáncia e 1029 da República.

FERNANDO COLLOÚ
FranciscolRozek

CONVENÇA° DE VIENA PARA A PROTECAO DA CAMADA DE 0000I0

Preâmbulo

ção.
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por uma linha reta, com azimute médio e distancia aproximada de
42'43'03" e A.742,22 metros, até o Marco M-27,de coordenadaS
geográficas 13'5433,826 . 5 e 47'3326,835 . Wgr., localizado na
encosta da Serra Santana; dai, segue pela referida encosta, atg
o Marco M-28,de coordenadas geográficas 13'53'17,735 . 5 e 47'
3145,065" Wgr.; daí, prosseguindo ppla encosta, até o ponta

' 141-8, de coordenadas geográficas /3'5311,423" 5 e 47'
3140,946" Mgr., localizado na margem esquerda do córrego São
Domingos; daí, segue por estg, a montante, até ,o Marco 8-29, de
coordenadas geográficas 13'53'20,310 . S e 47'30'47,981 . Wgr.,
localizado na margem direita; daí, segue por uma linha reta
com azimute médio e distância de 108'56'13,9" e 1.667,0
metros, até o Marco M-29/0, de coordenadas geográficas 13
5338,449" 5 e 47°29'55,665" Mgr.; dai, seáue por uma linha
reta, com azimute médio e distáncia de 107 2837,5" e 1.906,50
metros, até o Mereci., M-29/1, de coordenadas geográficas 13'
5357,685 . 5 e 47'28'55,300" Wgr.; dal„ segue por uma linha
reta, com azimute médio e distância de 107'2811,6" e 2.382,92
metros, até o Marco 8-29/2, de coordenadas geográficas 13'
5421,724 . 5 e 47°27'39,906. Wgr.; dal, seguá por uma linha
reta, com azimute médio e distância de 107 2805" e 2.126,019
metros, até o Marco 8-29/3, de coordenadas geográficas 13'
54'43,153 . 5 e 4726 . 32,598. ,Wgr.; dal, segue por linha reta,
com azimute e distáncia de 107'28'02,5" e 2.R44,58 metros, atg
o Marco M-30,de coordenadas geográficas 13'5508,804" 5 e 47"
2512,054" Wgr., localizado no bordo esquerdo da Rodovia que
liga Alto Paraíso de Goiás á Teresina.

LESTE: Do marco antes descrito, segue pelo citado bordo da rodovia,
sentido Alto Paraíso de Goiás, passando por vários, marcos com
as seguintes coordenadas geográfgcas: 0-30/0 - 13'5237,281 . 5
e 47'25'56,648 . Wgr,. 8-30/1 - 13"56 . 0,666 . 5 e 47'2640,800"
Mgr.; 8-30/2 - 13'á7'05,718" 5 e 47'2734,909 . Agr.; M-30/3 -
13'57J,41,434" S e 47 2830,848 . Agr.; 8-30/4 - 13'58J,18,920.

Mgr.. M-30/6 - /3'59' 2,006 . 5 e 47'30146,302 . Wgr„; M-30/7 -
e 47'29'20,303" Agi M-30/5 - 13 -R839,376. 5 e 47'30'06,820"

14'022,287". 5 e 47 3123,550" Agr.; 8-30/8 - 14'0128,021" 5
e 47 . 31 , 42,738 . Agr.; 8-30/9 - 14'02'28,586" 5 e 47 3138847"
Wgr.; e 8-01 - 14'0303,859" S e 47'3045,310 . Wgr., localizado
na margem direita do Rio dos Ceilros; daí, segue por este, A
jusante, até o Marco 8-02, de coordenadas geográficas 14'
0924,663 . 5 e 47'35'37,178" Agr.

SUL:	 Do marco antes descrito, segue por uma linha reta, com azimute
médio e distância de 299'06'33" e 2.377,79 metros, agé o Marco
M-03,de coordenadas geográficas /4'0846,290" 5 e 47'3646,011"

. Wgr., localizado na margem esquerda do Rio das Cobras; dal
' segue por este a montaqte, até o Marco 8-04, de coordenadas

geográficas 14°07'11,622 . 5 e 47°35'11,276 . Wgr., localizado na
margem direita; daí, segue por uma linha reta, com azimute
médio b distância de 271'2524' . e L749,68 até o Marca
M-04/1, de coordenadas geográficas 14'07'09,571 . 5 e 47'
'36 , 09;580" Wgr.; dal, segue por uba linha reta, com azimute
médio e distância de 271'26'40" e„1.938,69 metros, Até o Marco
M-05,de coordenadas geográficas 14'07'07,283" 5 e 47'3714,103.
Wgr., localizado na confluência dos Córregos Mulungu e Capão do
Boi; dal, áegue ,ppr uma linha reta, com azimute médio e

, distância de 271'26'54" e 1,734,04 metros, atg o Marco 14-05/1,
de coordenadas geográficas 14'0705,223" S e 47'38'11,874 Agr.;
lial„ segue por uma linha reta com azimute médio e distância de
271'2650" e ,930,85 Metros, Até o Marco M-06,de coordenadas

" geográficas 14'07'04,126 . 5 e 47 38'42,849 . Wgr., localizado na
encosta do Morro do Ferro de Engomar; dal, segue pela referida
encosta, até o ,Marco M-07, de coordenadas geográficas 14'
0802,774 . 5 e 47'4025,955" Wgr., localizado no bordo direito
da Estrada Municipal que liga Alto Paraíso de Goiás e Colinas;
daí, segue pelo ciado bordo dd estrada, sentido Colinas,
passando por vários marcos, com as seguÁntes coordenadas
geográficas: M-07/1 - 14'07 , 44,3R2 . 5 e 47'4133,033. Mgr.
M-07/2 - 14'08U1,948 . 5 e 47'43'08,013 . Wgr.; 4A-07/3 - 14"
0800,065" 5 e 47'4346,923 . Wgr.;,M-07/4 - 14'08 . 54„196 . 5 e
47'4452,323 . Wgr.; 8-07/5 - 14'Q9 , 06,248 . Se 47'4548,454"
Wgr.; M-07/8 - 14'09'28,020 . 5 e 47'4612,655 . Wgr.;e M-7/06 -
14 -0950,098 . O e 47'4710,R11 . Wgr.; daí, segue por linha
reta, cm azimute médio de 170'06 . 11" e 301,A0 metros, até
Marco M-7/07, de coordenadas geográficas 14'0959,777 . 5 e 47'
4708,709 . Agr., localizado na margem de um córrego sem
denominação; daí, segue por este, a.mootante, até foz de outro
cdrrego sem denominação; dal, segue por este, a montante, até g
Marco 14-08, de coordenadas geográficas /4'09'57,765" 5 e 47'
47'29,652" Wgr., localizado no bordo da Estrada Municipal; dai„
segue por uma linha reta, com aiimute médio e distância de 258'
3550" e 4.288,A6 metros, até o Marco M-09, de coordenadas
geográficas 14'1023,683 . 5 e 47'49 . 50,065 . .; dai, segUe por
.uma linha reta, com, a azimute médio e distância de 290'0341" e
92W,38 metros, até o Marco M-09/1, de coordenadas geográficas
14'10'12,983" 5 e 47°5018,997" Mgr.; dai, segue por uma linha
reta, com azimute médio e distância de 267'4730" e 2.550,8A
metros, até o Mando M-10, de coordenadas geográficas 14'
1015,167 . 5 m. 47°5143,928" Wrg., localizado na margem direita
do Rio Preto; dai, segue por este, a jusante, Até o Marco 11,6e

• coordenadas geográficas 14'0956,326" 5 e 47'5351,220" Wgr.,
localizado na margem direita.

'OESTE: Do marco antes descrito, segue pela /encosta da Serra Sahtana,
passando' por Vários marcos, com as ,seguintes coordenadas
geogrAficas: M-12 - 14°Q7'46,698 . 5 e 47'51'25,08n Mgr.; 8-13
- 1A'06'28,061 . 5 e 47'50'28,915" Agr.; 4-14 14'02'59,916" 5
e 47'4748,229" Wgr.; 0-16 - 14 02U3,707 . 5 e 47 44,59,95U
Mor.; M-19 - 13:J5959,062' 5 e 47'41'14,99Q . Wgr-; M-20 - 13'
5818,395" 5 e 47'4055,442 . Wgr.; 8-21 - 13'57'08,169 . 5 e 47°
4005,279" Wgr.;e M-22, início da descrição deste perímetro."

Art. 22g InStituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovávela-IBAMA fica autorizado a processar as

As Partes á presente Convenção,
Cientes do impacto potencialmente prejudicial i saúdo humana

e ao meio ambiente decorrente de modificações co camada de ozónio;
RecOrdando os dispositivoS pertinentes da Declaração da

Conferõncia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, g em
particular o principio 21, o qual dispõe que "Os Estados, d g acordó com
a Carta das Nações Unidas e os princípios do direito internaciónal, têm
o direito soberano de axplorar seus prõprios recursos, nos termos de
suas próprias políticas ambientais, e a responsabilidade de assegurar
que atividades dentro da área de sua jurisdicão ou controle não causeM
dano ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas alio dos limitea da
jurisdição nacional";

Tomando em consideração as circunstAncias e necessidades
peculiares dos países em desenvolvimento;

Conhecedores do trabalho e dos estudos ora sendo levados a
efeito por organizações tanto internacionais quanto nacionais, e
particularmente do Plano de Ação Mundial sobre a Camada de °ran jo do
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente;

Igualmente conhecedores das medidas cautelatõrias para a
proteção da camada de ozónio que jã tõm sido tomadas nos ámbitos
nacional e internacional;

Cientes de que quaisquer medidas destinadas a proteger a
camada de 000nin de modificações devidas a atividades humanas requerem
cooperação e acão internacional, e devem ser baseadas co considerações
cientificas e técnicas Pertinentes;

Cientes também da necessidade de pesquisas mais extensas e de
observações sistemáticas,„ a fim dó dar prosseguimento ao
desenvolvimento do ConheáiPento científico sdbre a camada de ozônio e
dos possíveis efeitos adversos que resultem de sua modificação, e

Decididos a proteger a saúde humana e o Peio ambiente contra
efeitos adversos que resultem de modificações de camada de ozônio,

Convieram nd seguinte:

ARTIGO 1	 .
, DaT.WOZes

Para bs propósitos desta Convenção:
1. "A capada de orará." significa a camada de orOnio atmosférico
acima da canado planetária limite. 	 .,
2. "Efeitos adversos" significa alterações no- meio ambiente
físico, ou biota, inclusive modificações no clima, que tenham efeitos•
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deletérios significativos sobre a saúde hosana, s,hre a ,rd.,,,,,S no
capacidade de recuperação e produtividade de reo,ri.Len.. patser,i,
administrados, ou sobre materiais uteis á humanidade.
3• 'Tecnologias ou equipamento alternativo" sionift,
tecnologias ou equipamento cujo uso torna possível reduzir ou eliminl
efetivamente emissões de substâncias que têm, ou podem ter, efeito
adversos sobre a camada de ozônio.
4.	 .Substancias alternativas . significa substancias que reduzem
eliminam ou evitam efeitos adversos sobre a camada de ozônio.
s.	 .Partes.	 significa,	 a menos	 que o texto	 indique
diferentemente, as Partes à presente Convenção.
6. "Organização de integração econômica regional . significa um,
Organização constituída Por Estados soberanos de uma determinada
região, que tem competência em matérias reguladas por esta Convenção ou
seus protocolos, e que tenha sido devidamente autorizada, nos termos de
seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou
aderir aos inatrumentos em apreço.
7. .PrOtocolo. significa .protocolos a esta Convenção.

••
• ARTIG0,4,

Cooperação nas Arcas ZUridaW., Científica c 4cnica
1.	 As Partes, devem facilitar e encorajar o intercambio de
informação eientifica técnica, sóció,econõmica, comercial e jurídica,
sempre , que pertinente . . esta,ConVençad, ede Modo pormèneritadO. no
Anexe II. Tal in torMação Sera fornecida BoB,U9a,.. dééminad P°r. acordo entre aa Partes. Qualquet dessea órgãos rine receba informação

- doneldergaadomo Confidencial' Pela Peite stiPridora tomara-prOvidenciespara .que tal informação hão seja reVelada,, è adiçieneré a ceB,BB àssiMilares, forMando uM todo, de.modo,a'proteger sua Confidencielidade
antes' de terne-la . diSPoníVei a toilae , as Partes.

,	 2.	 De acordo com suas leis, regulamentos e práticas nacionais, e
1 tomando em consideração de modo particular as necessidades dos países

em desenvolvimento, as Partes devem cooperar, para a promoção,
1 diretamente os por meio de órgãos internacionais competentes, dor desenvolvimento e transferência de tecnologia e conhecimento. Tale cooperação realizar-se-á especialmente por meio de:

(a) facilitação do processo de aquisição de tecnologias
alternativas por outras Partes;

(b) fornecimento de informações sobre tecnologias e
equipamento alternativo, e suprimento de manuais c guias
relativos aos mesmos;

(c) suprimento de equipamento e facilidades necessárias a
pesquisa e observação sistemática;

(d) treinamento adequado de pessoal científico e técnico.

ARTIGO 5
Transmissao de Informações

Por intermédio do Secretariado, as Partes transmitirão à
Conferencia das Partes estabelecidas nos termos do Artigo 6 informações
sobre as medidas adotadas por elas para a implementaoao da presente
Convenção e dos protocolos em que sejam parte, da forma e'a intervalos

, que venham a ser determinados pclas reuniões das, partes nos
• instrumentos pertinentes. •
e

ARTIGO	 f
Conferência das Partes,

• 1.	 Pela presente, fica estabelecida, Uma Conferência das Partes.
A primeira reunião da Conferência das Partes será convocada pelo
Secretariado designado interinamente nos terMot do Artigo 7, para data
não Posterior a um ano da entrada -em vigor da presente Convencee. A
partir de então, reuniões ordinárias da Conferência, das Fartei serão
realizadas a intervalos regulares, a sereis determinadót 	 pela
Conferência em sua primeira reunias,
2. Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes serão
realixadas effi ocasiões eis que forem considerads necessárias pela
Conferencia, ou atendendo a pedido escrito de qualquer, das Partes,
desde que, dentro de seis teses a contar da comunicação ãs Partes pelo
Secretariado, tal Solicitação Seja apoiada por pelo menos um terço das
Partes.	 .
3. A Conferencia das Partes determinará por consenso, é adotara,
normas de procedimento e regras financeiras para ai pra/iria e para
quaisquer Orgeoa subsidiários que Pósse estabelecer, bem como
dispositivos de ordem financeira que resultem do funcionamento de seu
Secretariado.,

A ' Conferência das Partes manterá sob constante revitão`-a
implementaçáo da presente Convenção, e ala disse'devera:

a) estabeledera forra" os intertales "para tranartisão das
inkormadoes a serem apresentadas nos teimes do Artieo 5, e
considerar tais informações, e rela tóriosápresentados . porqualquer órgão subsidiário;

b) analisar as informações cientilicaS sobre . ' a caMada de
ozônio, mia Possível modificação e possiveiá efeitos de
tal modifióação;

c) promover, nos termes . do Artigo' 2, a harmonização do
políticas, estratégias e medidas adequadat, a . fim de
minimizar . liberação de substancias causadoras, ou
possivelmente -causadoras, de Modificações ,'da caiada, 4e°rani., bem como fazer recoMendações Sobre quaisquer
outras medidas relacionadas com a presente.COvençãoi,

d) adotar, nos' termos dbs Artigoà 3- e 4, programaa de
pesquisas, obiervação sistemática, cooPeração científica e
tecnológica, intercaróbio dê informaõeS e•transférandia'de
tecnologia e conheciMentoe;	 •e), cousiderar e arletgrn,Oe•UeBeBBãr4,9f. moe terna. 0.0“rtiges,'9 e ld, eMendas a esta Convenção e sena aneàeá n • .'f) considerar emendas g qualquer protodolo, ou a quaisquer
anexos g um protocolo e, se assim for decidido, recomendar
sua adoção Is . partes no protedolo em apreço, 	 •g) considerar e adotar, se necessárie, nos'termos do Artigo
10, anexos adicionais à pretente Conveneaer

h) considerar e adotar, se . necessário, Protocolos dé acordocom o,Artlgo 9;
i) estabelecer órgão subsidiários que sejam considerados

nedessarios a' implementação dg presente Contenção;
1) buscar, onde	 couber,	 sé' serviçOs .de	 Organi'smo's'internacionais competentes 	 a doffiltes' cientifiCOS,particularmente a Organiiação .Meteerologica Mndial e a
, Organização Mundial da Saúde, assim como '	CoMite_

Coordenador sobre O Camada de Otõnio, dá esâuntos IigadOS
à pesquisa' científide, observaçõeS Siatematides e (nitras
atividades apropriadas aoSobjetitos desta 'Convenção, bem,
como utilizar,, de, maneira adequada, as inforMac6ea obtidas
desses Organiiruip , e cdrilitãs;

) considerar e empreender qualquer aça° adicional que põe.
ser necessária- para á consetúção dos proP6Sitos deita
Convenção.

5.	 AS Naçaes' Unidas, suas ggencips eapeciallzadae e a Agendig.
Internadional de Energia Atômica, assim como qUalcniet Ratado não parte
deata Convenção, pedem ser rupUeseetados Por observadores em reuniões
da Conferencia das Partes. OnalqUer organismo owagenéia„ seja nacional
ou interhadional, governamentgl rui não-governamental, desde que'
qualificado	 ereas relaciOnadaa cot psotecãoda.camad. dé ózófiio e

ARTIGO 7
se"RiVa5M10

1.	 Serão, funções do Secretariado:
aï organizar e efetuar os ;'Serviços necessários ã realização

dat reuniões-Previstas nos Artigosf,,	 B e 10;

S. ,As 'Partes Comprometeá,se á ooperar, diretamente ou Por
intermédio de organizações internaciOnaia , coMpètentés; para assegurar,de madeira :4:peite/ia e regular, a coleta, validação e transmissão de
dados de pesgiiisa O de obsertgção, por intermédio de centroa de dgdosméndiaisadequades.

ARTIGO 2
Obrigaçoes Gerais1. As Partes devem tomar medidas adequadas, de acordo com o

dispositivos desta Convenção, bem como dos protocolos em vigor ao
quais sejam parte, a fim de proteger a saude humana e o meio ambient
contra efeitos adversos que resultem, 9u possam resultar, de atividade
bananas que modifiquem ou possam modificar, a camada de ozónio.
2. Para tal fim, as Partes devei, de acordo com 9s meios à sua
disposição c de acordo com sias possibilidades:

(a) , cooperar, de modo sistemático, por meio de observações,
pesquisas e intercâmbio de informações, de maneira a
melhor entender e avaliar os efeitos de atividades
humanas sobre a camada de ozônio, bem como os efeitos
sobre Á saúde humana e o meio ambiente de modificações da
camada de osiinio;

(b) adotar medidas legislativas ou administrativas
apropriadas e cooperar na harmonização de políticas
adegnadas para controlar, limitar, reduzir ou evitar
atividades humanas sob sua jurisdição ou controle, caso
se verifique que tais atividades tem, ou provavelmente
terão,, efeitos adversos que resultem de Modificações, ou
prováveis modificações da Camada de ozónio;

(c) Cooperar na formulação de providências, procedimentos e
padrões, ajustados de comum acordo, para a implementação
da presente Convenção, dom vistas à adoção de protodolos
e anexos;

(q) cooperar com os organismos internacionais competentes
para implementar efetivamente esta Contenção e protocolos
de que sejam parte

3, Os dispositivos da presente Convenção nãe devem de modo algum
afetar o direito que tem as Partes de adotar, de acordo com os
princípios do direito internacional,, providangias internas adicionaiseS referidas. nós parágrafos 1 e 2, amima, e nem	 devem afetarprovidências internas adicionais já porventura tomadas por uma Parte,
desde que essas providências não sejam incompatíveis com as obrigações,
nos termos da presente Convenção.
4.	 A aplicação do presente Artigo deverá ser baseada em
considerações cientificai e técnicat apropriadas.

ARTIGO 3
Pesquisa e Ob's"-CMZõgs Sistemáticas

1. As Partes, comprometem-se, diretamente ou por -meio de
organisMos internaCionais Competentes ., a iniciar e cooPerar de maneira
apropriada, na condução de pesquisas e ataliações científicas Sobre:

a) os ptecesaos físicos e químicos que poisem afetar a
camada de oiOnie;

(b) á Saúde hUmana e outros efeitbs biológicos que derivem de'• modificações da Camada de ozônio, particularmente as gne
reseltem de smdanças na radiação solar ultra-violeta com
efeitoa biológicos (UV-B);

(c) efeitos cliMaticos .derivados de modificações da camada deeiõnion
(d) efeitos que derivem de modificações da camada de ozànio e

mudanças, Consequentes na radiação 1V-B sobre materiais
naturais e sintaticeS úteis à humanidade;

(e) álitistancias, praticas, processos è atividades que' possam
afetar a, mamada de . ozônio, bem demo ' sede efeitoeCumulativos;

(f) tlibétancias e tecnologias alternativas;
(g) questões'sócio-econõMicas correlatas,

bem CoMo no , que-seespedifica nos Anexos I e II.
As Partes comprometem-se a.promovet . ou estabelecer, como. for

Mais indicado, diretamente ou per meio de órgãos internacionais
'competentes, e tortando integralMente em consideração legislações-
nacioaaiae atividades ' Pertinentea em dorso, tanto ne'âmbito madional
come rpaciona , programas conjuntos ou complementares para a
obaervação sitiematica do estado , da CaMada . de 'ozônio e entres
PareMetresPertifientes, cem permenotizado nó anexe I.

que tenha informado o seeretariado de Seu-deseje ,deSer representadacomo Observador à uma reunião da . Conferência das .R,artes, pode 4ctadmitido à mesma, a nãO sei que pelo .Menoe um . terço .das Fartes
preaentes a isso objetem. Ji admissão e participação de observadores
estarão:, sujeitas às normas de prOdedimento adotadas pela COnferencia
das pattea.
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b) preparar e transmitir relatórios baseados em informações
recebidas nos termos dos Artigos 4 c 5, assim como em
informações resultahtes de reuniões de órgãos subaidt.,,os
estabelecidos de acordo com o Artigo G;

c) executar as	 funções a	 ele atribuídas por qualquer
prótocolo;

d) preparar relatórios sobre atividades levadas a efeito na
implementação de rama funções, tal como prrvist.a,
Convenção, a presentá-/os à Conferência (Mu

e) assegurar a necessária coordenação com outros Otoács
internacionais pertinentes, e em particular estabelecer ou
equeMas administrativos e contratuais que posnam ser
necessários para o desempenho efetivo de stma função!:

f) realiiar outras	 funções que sejam determinadas pela
Conferáncia dai Partes.

AS funções do Secretariado	 serão executadas, de modo
provi cárie, pelo Programa das Nações Unidas para o Melo Ambitad., ,
término da primeira reunião ordinária da Conferencia das PaiLus
realizada nos, termos do Artigo 6. Em sua primeira reunião ordinária, a
Conferaneia das Partes designará o Secretariado dentre as organiaaçõ,s
internacionais competentes que tenham manifestado sua dispon,..,ã,
executai as funções de Secretariado nos termos da presente Conveação.

ARTIGO 8 
Adoção de Protocolos

1. A Conferencia das Partes poderá, em uma reunião, adotar
protoeolos nos termos do Artigo 2.
2. O texto de qualquer proposta de protocolo Ocorri nor
conmnicado às Partes Pelo Secretariado, com uma antecedencia mínima de
seis Meses enteada referida reunião.

ARTIGO 9
Emendas s ConVEVU—Su a Protocolos

1. Qualquer Parte poderá propor emendai à presente Convenção ou
a qualquer protocolo. Tais emendas deverão ter na devida conta, .inter
alia . , considerações pertinentes de ordem cientifica e técniCa.
2. Emendas à presente Convenção devem ser adotadas nume rounaáo
da Conferencia das Partes. Emendas a qualquer protocolo devem ser
adotadas numa reunião das Partes do Protocolo em questão. O tecto ar,
qualquer proposta de emenda a esta Convenção ou a qualuer protocolo, a
não ser que disposto diferentemente em tal protocolo, deverá ser
'comunicado às Partes pelo Secretariado, com uma antecedoncia mínima de
seis meses antes da reunião para a qual se propõe a adoção. O
Seeretariado tambem comunicará as propostas de emendas aos signatário.
desta Convenção, para fins de informação.
3. As. Partes envidarão todos os esforços co sentido de alcançar,
por consenso, acordo sobre qualquer proposta do emenda à pra:lenta
ConvençãO. Caso tenham sido esgotados todos os esforços para a oldrnção
do consenso, sem que se tenha alcançado acordo, a emenda sara adotada,
em última instância, pelo voto da maioria de tr5s quartos das Partes
presentes e votando na reunião, c será apresentada pc/o Depoollário 5u
Partes; para ratificação, aprovação co aceitação.
4. O procedimento mencionado no parágrafo 3, acima, aplicar-su-a
w .emendas a qualquer protocolo; contudo, para fins de adoção de tais
emendas, bastará o voto da maioria de dois terços das partes desse
protbcolo presentes e votando co reunião.
s. A ratificação, aprovação ou aceitação de emendas seca
notificada ao Depositário, por egcrito. As emendas adotadas em
obediência aos parágrafos 3 e 4, 'aeimaa entrarão em vigor, entre as
Partes que as tenham aceito, no nonagésimo dia a contar do recebimento,
pelo Depositário, da notificação de ratificação, aprovação ou aceitação
por pelo menos trás quartos das Partes da presente Convenção, ou, no
míniMe, por dois terces das Partes do Protocolo em apreço, a 401.24 que
se disponha diferentemente em tal protocolo. A partir de então, as
emendas entrarão em vigor, para qualquer ouíra Parte, no nonagéaima
á center da data em que esta Parte deposite seu instrumento de
ratificação, aprovação ou aceitação das emendas.

6. " Pára os fins deste Artigo, a expressão "Partes presentes e
votando" significa às Partes presentes e que tenham dado seu voto
afirmativo ou negativo.

ARTIGO 10
Adoção e Emendas de Anexos

1. OS anexos à presente Convenção, ou a qualquer protocolo,
farão parte integrante desta Convenção ou de ta/ protocolo, conforme
seja o..eaao, e,, a menos que se disponha diferentetimnle, gaalqua.
referência à presente Convenção ou a seus protocolos coaaLitu,lá
automaticamente titia referencia a seus anexos. Tais anexos serão
restritoa a matérias de natureza científica, técnica e adminittrativa.
2. A mentia que se disponha diferentemente em um protocolo quanto
a sena anexos, e Seguinte prócedimento será ap/ieado à proposição,
edoção e entrada em vigor de anexos adicionais à preeente Convencãe ou
de anexes a um,nrotocolo:

a) anexos à presente Convenção poderão ser propoaton
adotados em obediõneia ao procedimento estabelecido no
aits4. S,„parãqtafos 2 e 3; enquanto que anexos a qualquer
protocolo poderão ser pippostos e adotados de acordo cem o
procedimento estabelecido no Artigo 9, parágrafo 2 e 4;

b) qualquer parte que não aprove um anexo adicional à
.presente Convenção, ou um anexo a qualquer Protocolo em
que .a metes peja parte, deverá disso notificar o
DePositárioa por escrito, dentro de seis meses da data de

" Comunicação da adoção, feita pelo Depositário. O
Depositário notificará, sem demora, todas'. Partes de
.qUalquer notificação recebida. Qualquer dag Partes poderá,
a qualqUer momento, substituir uma declaração anterior de,
objeção por uma aceitação',	 e os	 anexos	 entrarão
eogaegilentementé em vigor ,para aquela Parte;.

á), ao expirai 4 PraZo de seis meses da data de circulação da
cemunieacão pelo Depogitario, o anexo tornar-no-5
operativo 'para todas Partes da 'presente Convenção, ou de
qUa/quer protecolO a ela referente, que não tenham
encaminhado netifieacão nos termos do Subparagraio lb),
acima,

3. A proposição, adoção e entrada em vigor de emendas a anexos à
presente Convenção, ou a qualquer protocolo, será sujeita Os mesmas
normas de procedimento que a proposição, adoção c entrada co, Vlip, dn
anexos à presente Convenção ou de anexos a um protocolo. Os anexos e
emendas a estes últimos levarão em conta, entre outras, considerações
pertinentes de ordem científica e técnica.
4. Se um anexo adicional ou uma emenda a um anexo acorrei., uma
emenda à presente Convenção ou a qualquer protocolo, o anexo adivional
ou o anexo emendado não entrara em vigor enquanto n5o entrar em vigor o
emenda à presente Convenção ou ao protocolo eni quent5n.

ARTIGO 11 
Solução de Disputas

/. No caso de uma disputa entre Partes relativa à interpretação
nu aplicaçao da presente Convenção, as Partes interessadas buscarão unm
solução negociada.
2. Se as Partes interessadas não puderem chegar a um acordo por
via de negociação, poderão buscar em conjunto os bons ofícios de uma
terceira Parte, ou solicitar a mediação de uma terceira Parte.
3.	 Na ocasião em que ratificar, aceitar, aprovar ou aderir
presente Convenção, ou em qualquer momento subseqüente, um Estado co
organização de integração econômiéa regional poderá declarar ao
Depositário, por escrito, que, em relação a uma disputa cão resolvida
nas condições previstas no :parágrafo 1 mi parágrafo 2, acima, o
referido Estado ou organização aceite um ou ambos os meies seguintes,
como compulsórios, para decidir disputas:

a) arbitragem, de acordo co),, precedimentos g serem adotados
pela Conferência das Partes em sua primeira reunido
Ordinária;

b) submissão da disputa à Corte Internacional de Justiça.
4. Se as Partes não tiverem, de acordo com o parágrafo 3 acima,
aceito o mesmo ou qualquer dos procedimentos, a disputa será subinetida
à conciliação, nos temes previstos no parágrafo 5, abaixo, a meno g que
as Partes convenham diferentemente.
5.	 Será criada uma comissão de conciliação com base no pedido de
uma das Partes envolvidas na disputa. A comissão será composta por um
número igual de membros designados por cada uma das Partes
interessadas, e um presidente escolhido conjuntamente pelos membros
designados por cada Parte. A comissão emitirá um laudo final e
recomendatório, que as Partes considerarão em boa fé.
6. Os dispositivos deste Artigo aplicar-se-ão com respeito a
qualquer protocolo, exceto quando disposto diferentemente co protocolo
em apreço.

ARTIGO 12
Assinatura

A presente Convenção estará aberta à assinatura para Estados
e organizações de integração econômica regional, no Ministério
Federa/ para Assuntos Estrangeiros da República da Áustria, em Viena,
de 22 de março de 1985 a 21 de setembro de 1985, e na sede das Nações
Unidas, em Nova York, de' 22 de setembro de 1985 a 25 de março de 1986.

ARTIGO 13 
Ratificação, Aceitacao ou Aprovação

1. A presente Convenção e qualquer protocolo estarão sujeitos a,
ratificação, aceitação ou aprovaçao por Estados e por organizacões de
integração económica regional. Instrumentos de ratificação, aceitação
ou aprovação deverão ser depositados junto ao Depositário.
2. Qualquer organização, dentre as referidas no parágrafo 1
acima, que se torne Parte à presente Convenção ou a qualquer protocolo,
sem que seus Estados membros sejam parte, estarã vinculada por todas ap
obrigações previstas na Convenção ou no protocolo, conforme o caso. Na
hipótese de organização da qual um ou mais Estados membros sejam Parte
da presente Convenção, ou de protocolo pentinente, a referida
organização e seus Estados membros decidirão sobre as respectivas
responsabilidades pelo desempenho de suas obrigações nos termos da
Convenção ou protocolo, conforme seja o caso. Em tais casos, a
organização e os Estados membros não terão direito a exercer
simultaneamente direitos nos termos da Convenção ou protocolo em
questão.
3. Em seus instrumentos de retificação, aceitação ou aprovação,
as organizações referidas no parágrafo 1 terão de declarar a extensão
de sua competõncia com respeito às matérias reguiadas pela Convenção ou
protocolo em questão. Essas organizações também deverão informar o
Depositario de qualquer modificação substancial na extensão de sua
competôncia.

ARTIGO 14 
Adesao

1. A presente Convenção, e qualquer protocolo, estarão abertos á'

adesão para Estados e organizações de integração econômica regional, a
partir da data em que a Convenção, ou protocolo em questão tenham
encerrado seu prazo para assinatura. Os instrumentos de adesão serão
depositados junto ao Depositário.
2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações referidas' no
paragrafo 1, acima, terão, de declarar a extensão de sua competência com
respeito às matérias reguladas pela Convenção ou pelo protocolo em
questão. Essas organizações também deverão informar o Depositãrio de
qualquer modificaçãO substancial na extensão de sua competõncia.
3. Os dispositivos do Artigo 13, parãgrafo 2, aplicar-se-ão a
organizações de integração econômica regional .que vierem a aderir O
presente Convenção ou a qualquer protocolo.

1.

2. ,Com exceção do previsto no paragrafe 1 acima, as .organizações
de integração econôMica regional 5 ceM respeito a matarias de sua
comPetõncia, exercerão geu direito 4e voto, 'co),, Mn mimem de votos
igual ao, número de Seus Éâtados membros que sejam Parte à.denVençãOoti.

ARTIGO 15	 •
Direito de Voto

Cada Parte à presente Convenção ou a qualquer protocolo terá

•

"
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ao protocolo em questão. Tais organizações não exercerão seu direito de
voto caso seus Estados membros exerçam o deles, e vice-versa.'

ARTIGO 16 
Relação entre a Convenção e seus Protocolos

1. Um Estado ou organização de integração econômica regional não
pode tornar-se parte de um protocolo, a menos que já seja, ou venha a
tornar-se ao mesmo tempo, Parte i Convenção.
2. Decisões relativas a qualquer 'protocolo serão tomadas
exclusivamente pelas Partes ao protocolo em questão.

ARTIGO 17 
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia a
contar da data de depósito do vigésimo instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.
2. Qualquer protocolo, a menos que se disponha diversamente no
referido protocolo, entrará em vigor no nonagésimo dia a contar da data
de depósito do decimo-primeiro instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação de tal protocolo, ou de adesão ao mesmo.
3. Para as Partes que ratifiquem, aceitem ou aprovem esta
Convenção, ou que venham a ela aderir após o depósito do vigésimo
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a Convenção
entrará em vigor.no nonagésimo dia após a data de depósito, pela
referida Parte, do instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão.
4. A menos que se diponha diversamente em seu texto, qualquer
protocolo, entrará em vigor, para uma Parte que o ratifique, aceite co
aprove, ou venha a aderir a ele após sua entrada em vigor nos termos do
parágrafo 2, acima, no nonagésimo dia após a data em que a referida
Parte tiver depositado seu instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, ou na data em que a Convenção entrar em vigor para
quela Parte, conforme a hipótese que ocorra por último.s. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acima, qualquer instrumento
depositado por uma organização de integração econõmica regional não
será contado como adicional aos que tiverem sido depositados por
Estados membros da aludida organização.

ARTIGO /8
Reservas

Não poderão ser feitas reservas à presente Convenção.

ARTIGO 19 

1.
Denúncia

A qualquer momento após quatro anos da data em que a presente
Convenção tiver entrado em vigor para umg Parte, cata Parte poderá
denunciar a Convenção, mediante notificação por escrito ao Depositário.
2. A menos que previsto diferentemente em qualquer protocolo, a
qualquer momento após quatro anos da data em que tal protocolo tiver
entrado em vigor para uma Parte, essa Parte poderá denunciá-lo
mediante entrega, ao Depositário, de notificação por escrito nesse
sentido.

Qualquer denúncia dessa espécie terá efeito no prazo de um
ano a contar da data de seu recebimento pelo Depositário, ou co data
posterior que tiver sido especificado na notificação de denúncia.
4.	 Qualquer Parte que denuncie a presente Convenção será
considerada como tendo igualmente denunciado qualquer protocolo a que

--seja Parte.

. ARTIGO 20
Depositario

1. O Secretario-Geral dai Nações Unidas assumirá as funções de
Depositário da presente Convenção e de quaisquer protocolos.
2. O Depositário informara as Partes, em especial, si:3),re:

a) a assinatura desta Convenção e de qualquer protocolo, c o
depósito de instrumentoa de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, em obediência aos Artigos 13 e 14;

b) a data em que a Convenção, eu qualquer protocolo, entrará
em vigor, nos termos do Artigo 17;

c) notificação de denúncia feita nos termos do Artigo 19;
d) emendas adotadas com respeito à Convenção e a qualquer

protocolo, sua aceitação pelas Partes e sua data de
entrada em vigor, de acorde com o Artigo 9;

c) todas aS Comunicações relativas adoção e aprovação de
aneXps, bom humo ao processo de emendas de anexos, nos
termos do artigo 10;

k) notifieaçOes, por organizações de integração econõmica
regional, da extensão de sua competencia com respeito a
meteria reguladas peia preaente Convenção e por quaisquer
protocolos, bem como qualquer Modificação da 'mesma;

g) declinações feitas de acordo cpm o Artigo 11, paragráfo 3.

. ARTIGO 21 
Textos Autênticos

O original da presente Convenção, cujoa textos em árabe,
ehines, espanhol, francês e russo são igualmente autênticos, será
depositado ¡unto ao Secretário-Gera/ das Nações Unidas.

tp testemunha do que, às abaixo-assinados, devidamente
auterizados para tal fim, assinaram a presente Convenção.

Feito em Viena, aos 22 de março de 1985.
A N..E X 0 .S 

Pesquisa e Observoçoes Sistemeticos
1.	 ' AS Partes à presente Convenção reconhecem como temas
Científicos mais importantes:

a) a Modificação da camada .de ozónio, que resultaria numa
'Mudança da quantidade de radiação solar ultra-violeta com
efetios biológicos ÁUV-B) que alcança a superfície da
Terra, e potenciais conseqüências para a saúde humana,
organismos, ecossiateMas e materiais -úteis para o
humanidade;

b) o modificação fia distribuição vertical do ozõnlo, que
poderia alterar a estrutura da. temperatura da atmosfera, e
potenciais ceiseqUencias para ai condições meteorológicas
e o clima.

2.	 As Partes à presente Convenção, nos termos do Artigo 3, devem
cooperar na realização de pesquisas e observações sistematicas, bem
como na	 formulação de recomendações para 	 futuras pesquisas e
observações co áreas como:

a) Pesquisas em física e química da atmosfera
i) Modeles teóricos abrangentes: mais amplo

desenvolvimento de modelos que considerem a interação
entre processoa radiativos, dinamicos e químicos;
estudos do efeitos simultaneos de verias espécies,
quer criados pilo homem, quer de ocorrõncia natural,
sobre o ozônio atmosféricoL interpretação de
conjuntos de dados de mensuracao, via satélite ou
outros meios; avaliação dg tendéncia em parâmetros
geofisicos e atmosféricos, bem como desenvolvimento
de métodos para atribuir mudanças messes parâmetros a
causas específicas.

li) Estudos de laboratório de: coeficientes de Laxa,
perfis de absorção e mecanismos de processos químicos
e foto-químicos troposféricos e estratosféricosf
dados espectroscópicos para apoiar mensurações de
campo em todas, as regiões espectrais aplicáveis.

iii) Mensurações de	 campo: concentação e fluxos dos
principais gases, tanto de origem natural como
antopogénica; estudos sobre à dinâmica atmosférica;
mensurações simultancas de espécies fotoquimicamente
relacionadas, até a camada limítrofe planetária, com
a utilização de instrumentos de uso local ou por via
de controle remoto; intercomparação de diferentes
sensores, inclusive mensurações correlativas
coordenadas para instrumentação por satélite; campos
tri-dimensionais de constituintes atmosféricos, de
fluxo	 espectral	 solar	 é	 dos	 parâmetros
meteorológicos.

iv) Desenvolvimento de instrumentos, inclusive sensores
por via de satélite e não-satélite, pari
constituintes atmosféricos, fluxo espectral solar o
parametrès meteorológicos.

b) Pesquisa sobre os efeitos sobre a saúde, os efeitos
biológicos e os efeitos,de foto-degradocao'

i) O relacionamento. entre a exposição humana à radiação
solar Visível e ultra-violeta e; por Outro lado, (a)
o desenvolvimento de-cã:icor de pele dos tipos não,
me/anoma e inelanoThe, e (b) os efeitos sobre os
sistemas imunológicos.

ii) Efeitos da radiação UV-B, inclusive dependencio de
comprimento de onda, sobre: (a) safras agrícolas,
florestas e outroa ecossistemas terrestres, e (b) a
cadeia nutritiva aquática e áreas de pesca, bem como
possível inibição da produção de oxigénio por
fitoplâncton marinhe.

iii) Mecanismos através dos quais â radiação 0V-B age
sobre matérias, espécies e ecossistemas biológicos,
inclusive: relacionamento entre dose, coeficiente e
respectiva resposta; .photorepair", adaptacão e
proteção.

iv) Estudos de espectros de ação biológica e da resposta
espectral mediante uso de radiação pálicromatica, de
modo a inClUir poSsiveis interações das regiões de
vários comprimentos de onda.

v) A influenciada radiação 0V-B sobre: sensibilidades c
atividades de espécies biológicas importantes para o
equilíbrio biosfégico; processo primaria, coMo
fotossintese e biosaintese.

vi) A influencia da radiação UV-B sobre a fotodegradação
de poluentes, produtos químicos agrícolas e outros
materiais.	 4

c) Pesquisa sobre os efeitos no clima.
i) 'Estudes teóricos e de observação sobre os efeitos

radiativos do ozônio e outras espécies, bem como o
impacto em' Parâmetros climáticos, tais como
temperatura de Superfícies terrestres e oceãnicas,
padrões de precipitação; intercâmbio entre a
troposfera e a estratoafero.

ii) A investigação doe efeitos de, tais impactos
climáticos sobre vários aspectos da atividade humana;

d) Observaçõee sistemáticas Sobre:
i)' A situaçao ' da camada do ozemio. (isto' é, a

variabilidade especial e temporal total dó conteúdo
total da coluna e da distribuiçãO vertiea13,
tornando plenamente operacienal o Sistema dlobal de
ObserVacão cie bXõnió, baseado na integração entre
satelitea e sisteMas es turra..

Li) As coneeptraçõ-es troposfériéas e eatratosfericas de
^ gases para as famílias 00x , Nbx , Cl* e de carbono.

iii) A temperatura, desde-os sistemas de terra como os de
'	 satélites.	 -
iv) O fluxo solar, em comprimento de ondas, ao atingir _a

atmosfera terrestre, e a radiação termal ao , deixa-
la, utilizando mensuraçõespor satélites.

v) O fluxo solar, em comprimento de ondas, ao atingir a
superfície da Terra ma amplitude ultravioleta ceai
efeitos biológieos (UB-8).

vi) Propriedades e distribuição do aerossol, desde o
solo até g mesosfera, mediante utilização de
sistemas baseados em terra, terrestres e de
satélites.

vii) 'Variáveis importantes climaticamente, por meio da
manutenção de progiamaS de mensurações de alta
qualidade da ' superfície meteorológica.

viii) Espécies, temperaturas, fluxo solar e aerossóis que
utilizem métodos anerfeiçoadis para analisar dados
globaia.

Países em T2:::2oNim:2: 3,4é24.1>ares nr.:222: gOrfer:%2r,esden:
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cooperar na promoção do treinamento científico o técnico adequado que
se terna necessário para a participação em pesquisas e observações
sistemáticas esboçadas no presente anexo. Devera ser dada particular
énfase à intercalibração dos instrumentos de observação e métodos
destinados à produção de conjuntos de dados científicos comparáveis e
padronizados.
4.	 As seguintes substâncias químicas, de origem natural c
antropogénica, e/encadas abaixo sem ordem de prioridade, têm
presumidamente o Potencial de modificar as propriedades químicas o
físicas da camada de ozônio:

a) Substancias do grupo do carbono
i) Monóxido de carbono (CO) 

O monoxido de carbono tem importantes fontes naturais
e antropogônicas, e provavelmente desempenha um
importante papel direto na fotoquimica troposférica,
bem como	 um papel	 indireto	 na	 fntoquimien
estratosferica.

ii) DiOxido de Carbono (CO21

O dióxido de carbono tem importantes fontes naturais
e antropogônicas, e afeta o (nardo estratosférico ao
influenciar a estrutura térmica da atmosfera.

iii) Metano (CHal
O metano tem fontes tanto naturais como
antropoganicas, e afeta o ozõnio tanto troposférico
como estratosférico.

iy) Espécies de hidrocarbonos sem metano
As especies de hidrocarbonos sem metano, que são
constituídas de um grande número de sustancias
químicas, tém fontes tanto naturais como
antropoganicas, e desempenham um papel direto na
fotoquímica troposférica, além de papel indireto na
fotoquimica estratosférica.

b) Substâncias do grupo do nitrogéno
i) Oxido nitros° (N O) 

As principais fontes do N O são naturais, mas as
contribuições antropogénicas estão se tornando cada
vez mais importantes. O óxido nitroso é a fonte
primária do NO estratosferico, que desempenha um
papel- vital no controle da quantidade do saloio
estratosférico.

ii) óxido de nitrogénio (NO ) 
As fontes de NO ao nível do solo representam um papel
direto decisivo somente nos processos fotoquímicos
troposfóricos, bem como um papel indireto na
fotoquímica da estratosfera, ao passo que injeções de
NO próximas à tropopausa podem levar diretamente a
mudanças no ozõnio das camadas superiores da
troposfera e estratosfera.

.c) Substancias do grupo do cloro
i) Abanos completamente halogenados, por exemplo:

CC1 • CFC1 (CFC-11, CF Cl (CFC-12), C F Cl (CFC
113),C F Cl (000-114) 
Os abanos completamente halogenados são
antropogénicos e agem como uma dás fontes de CIO • que
desempenha papel vital na fooquimica do ozônio,
especialmente na região da altitude de 30 a 50 km.

ii) Amanso parcialmente halogenádos, por exemplo:
CH Cl, CFC Cl (CFC-22), CO CC1 • CHFC1 2 (CFC-21) 
Sao naturais as fontes de CH C1, ao passo que os
outros alcemos parcialmente nalogenados mencionados
acima são de origem antropogenica. Esses gases também
atuam como fonte de CIO estratos férico.

d) Subsancias do Grupo do Bromo
Abanos completamente halogenados, por exemplo:
.(aF Br
Esses , gases são antropogônicos e agem como uma fonte
de Bill , que se comporta de maneira similar ao C10 .

e) Substãndes do grupo do hidrogénio
ilidtoganio (II. 
o hidrogenio; cuja origem é natural e também
antropoaônica-, desempenha papel de menor importãncia
na fotoquimica estratosférica.

ii) Agua (H OI 
A'água, que tem fonte natural, desempenha um papel
Vital na fotoquímica tanto da troposfera como da
estratosfera. Fontes locais de vapor clágua na
estratosfera incluem a oxidação de metano e, em grau
Menor, de hidrogenia.

ANEXO  II 
/ntercãmbio de Informações

1. As Pattes à presente Convenção reconhecem que a coleta e o
uso cempartilhado de informações é um . importante,Meio de implementar os
objetivos desta Convenção, e de garantir que sejam adequadas e
equitativas quaisquer ações que venham a ser tomadas. Em virtude disco,
as Partes deVem intercaMbiar informações nos campos científico,
técnico, sõeici-econõmico, comercial e jurídico.
2. As Partee à presente Convenção, ão deCidir que informações
devet, ser coletadase compartilhadas; devem levar em consideração a
utilidada das referidaainformacões, beà como ds custos era obté-las. As
Partes reconhecem ainda que à cooperação, tal Como' prevista hasta
aneZe, tetà , de Ser 'camPatiVel com as leis, ragulamentos , e práticas
maCionaisq dizem reSpeito . a patentes a seeredos comerciaia, bem COmo
ã proteção.de informações confidenciais e de marca registrada.

InfotMaçõeS eientíficas 
Incluem,se:informaçoes,sobre:
a) nesquiea; taRto a planejada como a em curso, goVetnamental

ou ;particular, pata facilitar a Coordenação de programas
deapesquiSaS, de Modo . a tornar: mais efetiVo .o . uso de
reputsoS nacionais e internacionais-dispeniVeis;

dados sebre,smissões négessãtlea parapeagnisas;
é) reeditadas científico.,	 divalgadoe	 cm ,publiCações

eapeCializadas, sobre come-operam a física e a química dg

atmosfera terrestre, e de como isso ó suscetível de
mudança, em particular no que diz respeito à situação da
camada de ozônio e aos efeitos, sobre a saúde humana, o
meio ambiente e o clima, que resultariam de modificações.

em todas escalas temporais, quer no total do conteúdo da
coluna, quer na distribuiçÃo vertical do ozônio.

d) A avaliação dos resultados de pesquisas e recomendações
para pesquisas futuras.

4.	 Informações tõcnicas
Incluem-se informaçoes sobre:
a) A disponibilidade e os custos de substitutos químicos e de

tecnologias alternativas para reduzir as emissões de
substâncias modificadoras do ozônio, e pesquisas
referente ao assunto, planejadas ou em curso.

b) Limitações e riscos envolvidos no uso de substitutos
químicos ou	 de outra natureza, e de tecnologias
alternativas.

5.	 Informações	 sócio-econômicas 	 e	 comerciais sobre	 as
substancias referidas no anexo I 
Incluem-se informações sobre:
a) produção e capacidade de produção;
b) usos e padrões de uso;
c) importações / exportações;
(1) custos, riscos e benefícios de atividades humanas que

possam indiretamente modificar a camada de ozõnio, e dos
impactos de medidas regulamentadoras tomadas, ou que
possam vir a ser tomadas, para controlar tais atividades.

6.	 Informações jurídicas 
Incluem-se informações sobre:
a) /eis e medidas administrativas nacionais, bem como estudos

jurídicos relativos à proteção da camada de ozóni0;
b) acordos internacionais, inclusive bilaterais, que digam

respeito à proteção da camada de ozônio;
c) métodos e modos de licenciamento e disponibilidade de

patentes ligadas à proteção da camada de ozônio.

PROTOCOLO DE MONTREAL SOBRE SUBSTANCIAS QUE
DESTROEM A CAMADA DE OZONIO

As Partes deste Protocolo,
Sendo Partes da Convenção de Viena para a Proteção da Camada

de Ozõnio,
Cônscias de suas obrigações, nos termos daquela Convenção, de

tomar medidas apropriadas para proteger a saúde humana e o meio
ambiente contra os efeitos adversos quo resultem, ou possam resullar,
de atividades humanas que modifiquem, ou possam modificar, a camada de
ozônio,

Reconhecendo que emissões em escala mundial de certas
substãncias podem destruir de modo significativo, ou de outro modo
alterar a camada de ozónio, de maneira a resultar provavelmente em
efeitos adversos à saúde humana e ao meio ambiente,

Conscientes dos potenciais efeitos climáticos de emissões -
dessas substancias,

Cientes de que medidas tomadas para proteger a camada de
ozônio de esgotamento devem ser baseadas em conhecimento científico
apropriado, tomando em conta considerações técnicas e econômicas,

Decididas a proteger a camada de ozônio mediante a adoção de
medidas cautelatórias para controlar, de modo equitativo, as emissões
globais de substãncias que a destroem, com o objetivo final da
eliminação destas, a partir de desenvolvimentos no conhecimento
científico, e tendo em conta considerações técnicas e científicas,

Reconhecendo que se requer medida especial para atender à
necessidade dessas substâncias por parte dos parses em desenvolvimento,

Tendo em conta as medidas preventivas, para controlar
emissões de certos cloroiluorcarbonos, que já foram tomadas nos níveis
nacional e regional,

Considerando a importância de promover a cooperação
internacional em pesquisa e desenvolvimontno da ciancia e de tecnologia
relacionadas ao controle e ã redução de emissões de substâncias que
destroem a camada de ozónio, tendo em mente, de modo particular, as
necessidades dos países dm desenvolvimento,

Convieram no Seguinte:

ARTIGO 1
DeTITITWes

Para os fins deste Protocolo:
1. ' "Convenção" significa a Convenção de Viena para a Proteção da
Camada de Ozônio, adotada co 22 de março de 1985.
2. "Pattes" significa,	 a não Ser quando o texto indique
diferentemente, as Partes do pretente ProtOcoló. 	 .
3. "Secretariado" significa o Secretariado da Convenção.
4. "Substância controlada" significa uma substância que conste
do Anexo A deste Protocolo, quer se apresente pura, quer em mistura.
Excluem-se, contudo, quaisquer dessas substâncias ou misturas que
estejam em ma produto manufaturade.que não sejam sua embalegem original
usada para o transporte ou armazenagem da subatáncia listada.
5. "Produção" significa a quantidade de substancias controladas
produzidas, menos a quantidade destruída por tecnologias a Serem
aprovadas pelas Partes.
6. . "Consumo" significa produção mais importações 	 menos
exportações de substãncias controladas.
7. "Níveis Calculados a de produção, importações, exPortacaos c
consumo significa níveis estabolecidos de acordo com ÇoS n 'termos do
Artigo 3.
O. "Racionalização. industrial" significa a transfetencia da
totalidade ou de parcela do nível caleulado de prodUCãO de gma Parte
para . outra, com o intuito dá alcançar afiei:ó:leia económica ou reagir a
deficiéficias previstas no fornecimento, em censequencia do fechamento
das fábricas.

ARTIGO 
Medidaa'de Controle-

1.	 Cada Parte asseeuratá que - no pari:ode, de doze anises a
Iniciar-se no primeiro dia do Sétimo mês Segnintia à data de- entrada em„
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vigor deste Protocolo, e em cada período subsequente de doze ciosos-
seu nível calculado de consumo das substancias controladas do Grupo I
do Anexo A não excederá seu nível calculado de consumo em 1986. Ao
final do mesmo período, cada Parte que produza uma ou mais de uma
dessas substancias assegurará que seu nível calculado de produção de
tais substancias não excedera seu cível calculado de produçao em 1986,
exceto no caso de que tal nível tenha aumentado em não mais de dez por
cento com base no nível de 1986. Tal acréscimo somente será permitido
de modo a satisfazer as necessidades internas básicas das Partes que
estejam operando nos termos do Artigo 5, c para fins de racionalização
industrial entre Partes.
2. Cada Parte assegurará que - no período de doze meses a
iniciar-se co primeiro dia do trigésimo-sétimo mét seguinte ã data de
entrada em vigor deste Protocolo, o em cada período subsequente de doze
meses - seu nível calculado de consumo das substâncias controladas do
Grupo I/ do Anexo A não excedera seu nível calculado de consumo em
1986. Cada Parte que produza uma ou mais de uma dessas substancias
assegurará que seu nível calculado de produção das substancias não
excederá seu nível calculado de produção em 1986, exceto no caso de que
tal vivei tenha aumentado em não mais de dez por cento com base no
nivel de 1986. Tal acréscimo será permitido somente de modo a
satisfazer as necessidades básicas internas das Partes que estejam
operando nos termos do Artigo 5, e para fins de racionalização
industrial entre Partes. Os mecanismos para Implementar estas medidas
serão decididos pelas Partes, em sua primeira reunião seguinte à
primeira revisão científica.
3. Cada Parte assegurará que - pura o período compreendido entre
1 de julho de 1993 e 30 de junho de 1994, e em cada período subsequente
de doze . meses - seu uivei calculado de consumo de substâncias
controladas constantes do Grupo X do Anexo A não excederá, anualmente,
oitenta por cento de seu nível calculado de eonsumo em 1986. Cada Parte
que produza uma ou mais de uma dessas substâncias deverá, para os
mesmes Períodos, assegurar que seu nível calculado de produção das
substancias não exceda, anualmente, oitenta por cento de seu nível
calculado de produção em 1986. Contudo, de modo a satisfazer as
necessidades internas básicas das Partes que estejam operando nos
termos do Artigo 5, e para fins de racionalização industrial entre
Partes, seu nível calculado de produção poderá exceder tal limite em,
no máximo, dez por cento de seu nível calculado de produção em 1986.
4. Cada Parte assegurará que, para o período compreendido entre
1 de julho de 1998 e 30 de junho de 1999, e em cada período subsequente
de doze meses, seu nível calculado de consumo das substâncias
controladas constantes do Grupo I do Anexo A não excederá, anualmente,
cinquenta por cento de seu nível calculado de consumo em 1986. Cada
Parte que produza uma ou mais de uma dessas subsCancias deverá, para os
memOs períodos, assegurar que seu nível calculado de produção das
substâncias não exceda, anualmente, cinquenta por cento de seu nível
calculado de produção em 1986. Contudo, no intuito de satisfazer as
necessidades internas básicas das Partes que estejam operando nos
termos do Artigo 5, e para fins de racionalização industrial entre as
Partes, seu nível calculado de produção poderá exceder tal /imite em
até quinze por cento de seu nível calculado de produção em 1986. Este
parágrafo aplicar-se-á, a menos que as Partes reunidas decidam em
contrário, por maioria de dois terços das Partes presentes e votantes,
que representem pelo menos dois terços do nível total calculado de
cens.0 dessas substâncias pelas Partes. A matéria será considerada c a
decisão sobre o assunto tomada a luz das avaliações referidas no Artigo
6.
5. Qualquer Parte cujo cível calculado de produção em 1986 das
substâncias controladas do Grupo / do Anexo A tiver sido menos de vinte
e cinco mil toneladas poderá, para fins de racionalização industrial,
transferir para, ou receber de qualquer cmtra Parte a proteção acima
dos limites estabelecidos nos parágrafos 1, 3 e 4, desde que o total
conjunto dos .níveis calculados de produção das Partes em apreço não
exceda os limites de prodtição estabelecidos neste Artigo.' Qualquer
transferência de tal produção será notificada ao Secretariado,
anteriormente a data da transferóncia.
6. Qualquer Parte que não esteja operando nos termos do Artigo 5
e que tenha em construção, ou com construção prevista, até 16 de
setembro de 1987, instalações para a produção de substancias
cohtroladas, e desde que isso esteja contemplando em legislação
nacional anterior a 1 de janeiro de 1987, poderá acrescentar a produção
proveniente de tais insta/ações à sua produção de 1986 de tais
substâncias, para o fim de determinar-se seu nível calculado de
produção para 1986, sempre que tais instalações tenham sido concluídas
até 31 de dezembro de 1990 e desde que tal produção não eleve o nível
calculado de consumo anual das substancias controladas da referida
Parte acima de meio quilograma pâr capita.

Qualquer transferência de produção que ocorra nos termos do
parágrafo 5, ou qualquer adição à produção feita nos termos do
parágrafo 6, será notificada ao Secretariado, no mais tardar até o
momento da tranaferência ou adição.
g . .(a) Quaisquer Partes que sejam Estados-Membros de uma
organizaçâo-regional de . integração eéonamica, como definida no Artigo 1
(6) dá Convenção, poderão acordar em preencher conjuntamente suas
Obrigações no que diz 'respeito ao consumo, estipuladas neste Artigo,
desde que o total global de seu nível calculado de consumo não exceda
os níveis exigidos . por este Artigo.

(b)As Partes que assim tenham acordado informarão o
Secretáriedo dos termos do acordo, antes da data de redução no consumo
de que trata o acordo em apreço.

(c) Tal acordo somente se tornará operativo se todos os
Estados-Membros da organização de integração econõmica regional e a
organização em apreço forem Partes no 'Protocolo e tiverem notificado o
Secretariado de sua maneira de implementação.
9.	 (a) Com base na avaliação realizada nos termos do Artigo 6,
aá Partes podemdecidir sobre se:

(i) Cevem ser ajástados os pâtenciais de destruição de
oZOnio, tais como especifiCados no Anexo A ó, em Caso
afirmativo, que ajustamentos devém Ser realizados, e
se

(ii) Eni relação ads níveis de 1986, devem ser feitos
ajuStameatos e reduções ediciénais 	 em relação aos
níveis de	 1986 de consumo Ou produção	 das

ARTIGO 4
Controle do Comércio com Não-Partes

1. Dentro de um ano a contar da data de entrada em vigor deste
Protocolo, as Partes deverão proibir a importação de substâncias
controladas de qualquer Estado que não seja parte deste Protocolo.
2. A partir de 1 de janeiro de 1993, nenhuma Parte que esteja
operando nos termos do parágrafo 1 do Artigo 5 poderá exportar
substancias controladas para Estados que não sejam parte deste
Protocolo.
3. Na período de três anos a partir da data da entrada em vigor
deste Protocolo, as Partes deverão, segundo os procedimentos
estabelecidos no Artigo 10 da Convenção, elaborar, num anexo, uma lista
de produtos que contenham substancias controladas. As Partes que não
tiverem objetado ao anexo, de acordo com aqueles procedimentos, terão
de proibir, dentro de um ano da entrada em vigor e anexo, a importação
daqueles produtos provenientes de Estados que não sejam parte deste
Protocolo.	 •
4. Na período de cinco anos a partir da entrada em vigor deste
Protocolo, as Partes decidirão quanto à viabilidade de proibirem ou
restringirem a importação, de Estados que não 'sejam Parte deste
Protocolo, de produtos manufaturados com' substancias controladas,
embora sem as conter. Se for decidido que isso é vià-Vel, as Partes,
seguindo os procedimentos previstos no Artigo 10 dg Convenção,
elaborarão, num anexo, da lista de tais produtos. As Partes que não
tiverem objetado a esta lista, de acordo com aqUeles procedimentos,
terão de proibir ou restringir, dentro de um ano da entrada em vigor do
anexo, a importação daqueles produtos de qualquer Estado que não seja
Parte deste Protocolo.
5. As Partes desencorajarão a exportação ., para qualquer. Estado
que não seja Parte deste Protocolo, de tecnologia para produzir ou
utilizar substancias controladas.
6. As Partes abster-se,ão de fornecer novos subsídios, ajuda,
créditos, garantias ou' programas de seguro para a exportação, destinada
a Estados que não sejam Parte deste Protocolo, de produtos,
equipamento, instalações industriais ou tecnologia relativos à produção
de substancias controladas.

7. OS parágrafos 5 e 6 não serão aplicavéis a produtos,
equipamentos, instalações industriais ou tecnologia que melhorem a
contenção, recuperação; reciclagem ou . destruição de substancias,
controladas; que promovam o desenvolvimento de substâncias
alternativas,. ou que, de outra maneira, contribuam paraa redUção.das.
emiásões de subStancias controladas..
6. Não .obstante os dispositivos contidos neste Artigo, .as
iamerações referidas nos varágrefos 1,3 é 4 pedem . ser' permitidas,
mesmo que originarias de Estada qué nab seja. Parte neste Protocolo,
case o referido Estado seja considerado, por uma reunião das Partes,
cento havendo satisfeito plenamente 'as. condições cle Artigo 2 adeata

substâncias controladas, 	 e, em caso afirmativo,
qual a	 amplitude, quantidade e ocasião em que
deveriam ocorrer tais ajustamentos e reduções.

(b) As propostas para tais ajustamentos deverão ser
comunicadas às Partes, pelo Secretariado, com uma antecedéncia mínima
não inferior aseis meses antes da reunião das Partes que tais
propostas serão apresentadas para adoção;

(c) Ao tomar tais decisões, as Partes envidarão todos os
esforços no sentido de alcançar acordo por via de consenso. Se tiverem
sido esgotados todos os esforços para alcançar o consenso, sem que se
tenha obtido um acordo, tais decisões deverão, como última instância,
ser adotadas pela maioria de dois terços dos votos das Partes presentes
e votando, que representem no mínimo cinquenta por cento do consumo
total das substâncias controladas pelas Partes;

(d) As decisões, que serão obrigatórias para todas as Partes,
serão comunicadas imediatamente às Partes pelo Depositário. A menos que
se disponha diversamente nas decisões, estas entrarão em vigor ao fim
do prazo de seis meses a partir da data de circulaçâo da referida
comunicação pelo Depositário.
10. (a) Com base nas avaliações feitas nos termos do Artigo 6
deste Protocolo, e de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo
9 da Convenção, as Partes poderão decidira

(i) Se quaisquer substâncias - e, em caso afirmativo,
quais - deveriam ser acrescidas ou retiradas de
qUalquer anexo a este Protocolo, e

(ii) O mecanismo, a amplitude e 5 data de aplicação das
medidas de controle que devera° ser aplicadas aquelas
substancias.

(b) Tais decisões tornar-se-ao efetivas, desde que aceitas
pelo voto da maioria de dois terços das Partes presentes e ventando.
11. Não obstante as disposições "contidas' neste Artigo, as Partes
poderão adotar medidas mais rigorosas do que as impostas por este
Artigo.

ARTIGO 3
Cálculo dos Níveis 	 Controle

Para os fins dos Artigos 2 e 5, e para cada Grupo de
Substâncias no Anexo A, cada Parte determinará seus níveis calculados
de:

(a) Produção, mediante:
(i) A multiplicação de sua produção anual de cada

substância controlada, pelo potencial de destruição
de ozónio, ta/ como especificado no Anexo A, e

(ii) A adição, para cada Grupo, das cifras resultantes.
(b) Importações e exportações, respectivamente, pela

obediência, mutatis mutandis,, do procedimento estabelecido no
subparagrafo (a) ,e

(c) Consumo, mediante a adição de seus níveis calculados de
produção e de importações, seguida de subtração de seu nível calculado
de exportações, como estabelecido nos termos dos subparágrafos (a) e
(b). A partir de 1 de janeiro de 1993, co entanto, exportações de
substancias controladas para não-Partes deixarão de ser subtraídas no
cOmputo do nível de consumo da Parte exportadora.
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Artigo, e tenha ainda apresentado dados para tal fim, como especificado
no Artigo 7.

ARTIGO 5
Situação Especial dos PaMs em Desenvolvimento

1. Qualquer Parte que seja pais em desenvolvimento, e cujo nível
calculado anual de consumo das substâncias controladas seja inferior a
0,3 quilogramas per _capita, na data da entrada em vigor do Protocolo
para a Parte em questa°, ou g qualquer tempo dentro de dez anos da
entrada em vigor do referido Protocolo, poderá, a fim de satisfazer
suas necessidades internas b5sicas, adiar o cumprimento das medidas de
controle estabelecidas nos parágrafos 1 a 4 do Artigo 2, por dez anos
após es prazos especificados naqueles parágrafos. No entanto, tal Parte
não poderã exceder um nível calculado de consumo de 0,3 quilogramas par
capita. A Parte nestat condições terá a possibilidade de utilizar, como
base para o cumprimente das medidas de controle, a menor cifra entre as
duas seguintes:

(a) médio de sou nível calculado de consumo para o período du
1995 a 1997, inclusive, ou

(b) nível calculado de consumo de 0,3 quilogramas per capita.
2.	 As Partes comprometem-se a facilitar o acesso de Partes que
sejam países em desenvolvimento a substâncias c tecnologias
alternativas que não prejudiquem o meio ambiente, bem como a assisti-
las no uso rápido e eficiente de tais alternativas.
3.	 As Partes comprometem-se	 a facilitar,	 bilateral ou
multilateramente, o fornecimento de subsídios, ajuda, créditos,
garantia e programas de seguro a Partes que sejam países effi
desenvolvimento, tendo em vista a utilização de tecnologia alternativa
e produtos substitutos.

ARTIGO 6
Avaliação e Revisao de Medidas de Controle

A começar em 1990, e pulo menos de 4 em 4 anos a partir de
então, as Partes, com base em informações científicas, ambientais,
técnicas e econômicas 'disponíveis, deverão rnavaliar as medidas de
controle previstas no Artigo 2. Pelo menos um ano antes de cada
reavaliação, as Partes deverão convocar painéis apropriados de peritos
qualificados nas Sreas mencionadas, e decidirão quanto à composição r
termos de referáncia de tais painéis. Dentro de um ano de sua
convocação, os painéis, por intermédio do Secretariado, informarão suas
conclusões ás Partes.

•

ARTIGO 7
Comunicacao de Dados

1. Cada Parte fornecerá ao SeCretariado, dentro do período de
três meses a partir da*data em que se tornou Parte, dados estatísticos,
referentes g0,,ane de 1986, sobre sug produção, importação e exportação
de cada uma das substAncias controlvadas ou, na falta destes, as
melhores estimativas possíveis de tais dados.
2.' • Cada P'arte fOrnecerá ao Secretariado dados estatísticos sobre
nua produção (incluindo dados separados para as quantidades destruídas
por tc000i001pq  a serem ,.aprovadas pelas Partes), importação e
exportação anuaiS, destinadas a Partes e a não-Partes, respectivamente,
de tais substancias, i'elativainente ao ano no qual se tiver tornado
Parte, bem como para cada ano subsequente. Tais dados deverão ser
fornecidos, no mais tardar, até nove meses depois do fim do ano a que
se: referirem.

	

ARTIGO	 8
Não-Cumprimento

AS. Partes, durante sua primeira reunião, devem considerar e
aprovar procedimentos e mecanismos institucionais pare detarminar canos
de não-cUmprimerto das determinações deste Protocolo, e para lidar. dom,

no que diz respeito ao preparo de planos de trabalho, os quais devem
consagrar atenção especial às necessidades e condições especiais dos
países em desenvolvimento. Estados e organizações de integração
econémica regional que não sejam Parte no Protocolo devem ser
encorajados a participar de atividades especificadas em tais planos de
trabalho.

ResniEts1Partea
1. As Partes devorou reunir-se a intervalos regulares. O
Secretariado convocará a primeira reunião das Partes dentro de um ano
da data de entrada em vigor deste Protocolo, e em conjunção com uma das
reuniões da Conferência das Partes da Convenção, se uma reunião desta
última estiver prevista para aquele período.
2.	 A menos que as Partes decidam diferentemente, as subsequentes
reuniões ordinãrias das Partes serão realizadas em conjunção com
reuniões da Conferência das Partes da Convenção. Reuniões
extraordinárias das Partes serão realizadas em outras ocasiões, quando
forem julgadas necessárias por uma reunião das Partes, du por pedido
por escrito de uma das Partes, desde que, dentro de seis meses da data
da comunicação do Secretariado às Partes, o pedido seja apoiado por
pelo menos um terço das Partes.

3.	 Em sua primeira reunião, as Partes deverão:
(a) Adotar, por consenso, as normas de procedimento para as

suas reuniões;
(b) Adotar, por consenso, as regras financeiras a que se

refere o parágrafo 2 do Artigo 13;
(c) Estabelecer os painéis e os termos de referência

mencionados no Artigo 6;
(d) Considerar e aprovar os procedimentos e mecanismos

institucionais especificados no Artigo 8, e
(e) Dar início á preparação de planos de trabalho, nos termos

do parágrafo 3 do Artigo 10.
4.	 As reuniões das Partes terão as seguintes funções:

(a) Acompanhar a implementação deste Protocolo;
(b) Decidir sobre quaisquer ajustamentos ou reduções

mencionados no parágrafo 9 do Artigo 2;
(c) Decidir sobre qualquer adicao, inserção ou retirada de

quaisquer substâncias dos anexos sobre substâncias, bem como,
medidas de controle relacionadas, nos termos do parágrafo 10 do rtigo

(d) Estabelecer, onde necessário, diretrizes ou pormos de
procedimento para a comunicação de informações, nos termos do Artigo, 7
e pardgrafo 3 do Artigo 9;

(e) Examinar solicitações de assistência técnica que tenham
sido apresentadas de acordo com os termos do parágrafo g do Artigo 10;

(f) Examinar relatórios preparados pelo Secretariado, eo.
cumprimento ao disposto no subparãgrafo (c) do Artigo 12;

(g) Avaliar, nos termos do Artigo G, as medidas de controle
previstas no Artigo 2;

(h) Considerar e adotar, sempre que necessário, propostas de
emenda a este Protocolo ou a qualquer anexo, ou de introdução de novo
anexo;

(i) Considerar e adotar o orcamento para a implementação
deste Protocolo, e	 • .

(j) Considerar e empreender qualqueração adicional que poSsa
ser requerida para a consecuçao despropósitos deste -protocolo.,'
5. As Sacões Unidas, suas agências especializadas- .0 a Agancia
Internacional de Energia Atômica (AIEA), bem como qualquer .E gtado que
não seja Parte neste Protocelo, poderão ser, representados nas reuniões
das Partes, na qualidade de observadores. Qualquer órgão ou agéncia,
seja nacional ou internacional, governamental ou não-governamenta/,
qualificado nas áreas relacionadas com. a. proteção da. camada de ozônio,
que tenha informado o Secretariado de seu, desejo de ser representado
numa, reunião das Partes, ha que/idade de observador, poderá ser aceito
como tal, a não ser que a isso objete pelo menos um terço dàs Partes
presentes. A admissão e participação de observadores será Sujeita 5.s
normas de proeedimento adotadas pelas Partes.

ARTIGO 12
Secrotariado

Par os fins deste Protocolo, á Secretariado deverá: .
(a) Organizar e prestar os noviços necessários á realização

de reuniões das Partes, nos termos do Artigo //; 	 .
(b) A pedido de uma Parte, recéher e tornar disponíveis os

dados fornecidos noa termos do Artigo 7;
(c) , Preparar e distribuir periodicamente áâ Partes relatórios

baseados em informações, recebidas nos termos dos Artigos 7 é 9;
(d) Notificar as Partes sobre qualquer solicitação de

asaistência técnica recebida nos termos do Artigo 10, de modo a
facilitar o forneCimentb de tal assistência;

(e) Encorajar não-Partes a Assistirem às reuniões das Partes,
ic=otradores, e a Agireis de acordo com os dispositivos deste

'	 (f) Providenciar, de forma apropriada, as informações e
solicitações referidas nos subparágrafos (c) e (d) a não-Partes .

---observadorea, e
4g) Cumprir quaisquer outras funções determinadas pelas

Partes, cem vistas à consecução dos 'propósitos deste Protocolo.

ARTIGO 13
'	 •Disposições PINãnceiras

1. Os fundos requeridos para a operação deste protocolo,
inclusive aqueles destinados ao funcionamento do Secretariado
relacionado com este Protocolo, serão formados exclusivamente por
contribuições recebidas dai Partes.

Em sua primeira reunião, as Partes deverão adotar, por
consenso, as norMas financeiras necessárias ,ao funcionamento deste
ProtoColb.

ARTIGO /0
. Assistência-Mcnica
9. Ne contento das disposições do Artigo -4 da -Convenção, e
temendo em consideSação, de modo particular; as necessidades doa países
em:desenvolvimento, as Partes devem cooperar ha proáoção de assistência
'técnica, Com .o intuito de facilitar a participação, neste PrOto6lo e
sue,ImPlementação.,
2. Qualquer Parte ou Signatário deste Protocolo poderá
Apresentar ao Secretariado pedido' de assistência técnica para fins de

',impleMentacão ou participação neste Protocolo.
3'.Em sua. primeira reunião, as Partes devem começar suas
.déliberações pelo ' exame dos meios de cumprir ás ebrigações
.•stabelecidás no. •Artigo 9, e parágrafos 1 é 2 deste Artigo, inqlusive

, Pártea em falta."'

ARTIGO 9 
Pesquisa, Desenvolvimento, Conscientização
;pública e Intercãmbio de Informaçõee

1. ..... acordo com a legislação, regulamentos e práticas
madionais, e, tomando em consideração, de modo particular, as

. necessidades dos países em desenvolvimento, as Partes devem cooperar na
,prOMoção, diretamente ou por meio de órgãos internacionais competentes,
de Pesquisa, desenvolvimento e integcãmbio de informações sobre:

(a) Tecnologias adequadas para aprimorar a contenção,
recuperação; reciclagem ou destruição de substâncias controladas, ou
pára reduzir, por outros 'todos, suas emissões;

(b).Possíveis alternativas às substâncias controladas, a
produtos gim contenham tais substãnciaa, bem como a produtos
manefaturades com se mesmas, e.

(c) Custos é benefícios de eStratégias relevantes de
,pentrole.
2,, lndividuàlmente, em conjunto ou por meio de órgãos
internacionais apropriadoS, ás Partes devem cooperar na promoção de pma
conicientização pública a' respeito dos efeitos sobre o meio ambiente
das emissões .de'sUbstãncias controladas e de outras substâncias que
destroce a camada de Ozõnlo.
3. 'Dentro de dois anos da data de entrada eM vigor deste
Protocolo, e de dois em dois anos a partir de então, cada Parte
.enCeMinharã ao Secretariado- um sumãrio das atividades que tenha
realizado nos termos deste Artigo.
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ARTIGO 14 
Relacionamento Deste Protocolo

com a Convenção
Execeto nos casos em que se preve de outro modo nesteProtocolo, Os dispositivos da Convenção relativos a seus Protocolouaplicar-se-ão a este Protocolo.

ARTIGO 15 
Assinatura

Este Protocolo estará aberto à assinatura por Estados e
organizações de integração econômica regional, em Montreal, no dia 16
de setembro de 1987; em Ottawa, de 17 de setembro de 1987 a 16 de
janeiro de 1988; e na sede das Nações Unidas, em Nova York, de 17 de
janeiro de 1988 a 15 de setembro de 1988.

ARTIGO 16 
Entrada em vigor

1. Este Protocolo entrará em vigor em 1 de janeiro de 1989,
desde que pelo menos onze instrumentos de ratificação, aceitação ou
aprovação do Protocolo, ou de adesão ao mesmo, tenham sido depositados
por Estados ou organizações de integração econOmica regional, que
representem pelo menos dois terços do consumo global estimado, co 1986,
das substencias controladas, e desde que os dispositivos do parágrafo 1do Artigo 17 da Convenção tenham sido satisfeitos. Na eventualidade de
que tais condições não tenham sido satisfeitas naquela data, o
Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia a contar da data em que as
condições tiverem sido satisfeitas.
2. Para fins do parágrafo 1, nenhum dos referidos instrumentos
depositados por uma organização de integração econômica regional sere
contado como adicional àqueles depositados por Estados membros da
referida organização.
3. Após a entrada em vigor deste Protocolo, qualquer Estado ou
organização de integração econômica regional poderá tornar-se Parte do
mesmo, no nonagésimo dia a contar da data de depósito de seu
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

,ARTIGO 17
Admissão de Partes Apos a Entrada em Vigor

Respeitadas as disposições do Artigo 5, qualquer Estado ou
organização de integração econômica regional que se torne Parte neste
Protocolo após a data de entrada em vigor do mesmo assumirá
imediatamente a totalidade das obrigações previstas no Artigo 2, bem
como as do Artigo 4, que se apliquem, naquela data, aos Estados e
organizações de integração econômica regional que se tiverem tornado
Partes na data em que o Protocolo entrar em vigor.

ARTIGO 18 

Não poderão ser .geita:e=gaS a . este Protocolo.

ARTIGO 19
Denuncia

/. ' Para fins desde ,Protocolo, aplicar-se-às os dispositivos
constantes do Artigo 19 da Convenção que se relacionem com as
retiradas, exceto com respeito às Partes a que se refere o parágrafo 1
do Artigo 5. Qualquer dessas Partes poderá denunciar este Protocolo
mediante entrega de notificação por escrito, ao Depositário, a qualquer
tempo apósi quatro anos do haver assumido as obrigações especificadas
nos paregrafos 1 a 4 do Artigo.
2. Qualquer denúncia nessas condições terá efeito ao expirar-se
o prazo de um ano após a data de seu recebimento pelo Depositário, ou
em qualquer outro prazo 'Posterior que seja especificado na notificaçãode denúncia.

ARTIGO 20
Textos Autenticos

O Original deste Protocolo, cujos textos em árabe, chinõs,
ingles, francês, russo e espanhol fazem igualmente ré, será depositado
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

DECRETO N9 99.281,DE 06 DE JUNHO DE 1990.

Altera dispositivos do Decreto n9 93.303 de
26 de setembro de 1986, que regulamenta, para a
Marinha, a Lei n9 5.821 de 10 de novembro de
1972, que dispõe sobre as promoções dos Oficiais
da Ativa das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, item 1V da Constituição,
DECRETA,

Art. 19 - As alíneas a), b) e d) do item I, do art. 19 do
Decreto n9 93.303 de 26 de setembro de 1986, que regulamenta, para a
Marinha, a Lei 59 5.821 de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre as
promoções dos Oficiais da ativa das Forças Armadas, passam a vigorar
com a seguinte redação:

.Art. 19 - 	
I) Para Capitães-de-Mar-e-Guerra

a) Do Corpo da Armada - um ano de Cd4ando
de força naval, de navio ou de unidade aérea como Oficial Superior. Pa
ra os Oficiais habintados em Ç-FTA tão somente o exercício de funçã5
técniea compatível com sua qualificação, perfazendo um teMpo minimo su
perior a cinco anos, na carreira;

b) Do Corpo de Fuzileiros Navais - um anode Comando de Organização Militar da Força de Fuzileiros da Esquadra
e/ou Grupamento de Fuzileiros Navais e/ou Organização Militar conside-
rada equivalente por ato do Ministro da Marinha, como Oficial &medo,
Para os Oficiais habilitados em C-FTA tão somente o exercido de fun-
ção técnica compatível com sua qualificação, perfazendo um tempo míni-
mo superior a cinco anos, na carreira;

c) 	
d) Do Corpo de Intendentes da Marinha - um

ano de exercido do cargo de Direção de Organização Militar ou Vice-Di
reção de Organização Militar sob a Direção de Oficial ,-General como Ofr
cial Superior; e exercício de função técnica de Intendência, interrom-
pido tão somente Mor periodos relativos a cursos, instrutoria e licen-
ças regulamentares, perfazendo um tempo mínimo superior a cinco Mios,
como Oficial Superior. Para os Oficiais habilitados em C-FTA, tão se-
mente o exercício de função teenica compativel com sua qualificação,
perfazendo um tempo mínimo superior a cinco anos na carreira.

e) 	

blicação, revogadas 2:rao:1;ánoeMn=f2or 'a 
data de sua

Brasília, 06 de junho de 1990; 1699 da Independência e
1029 da República..

FERNANDO COLLOR
Mário César Flores

Decreto n. 99.282, de 06 de junho de 1990.
Dá nova redação a dispositivos do Regda,
mento da 'Comissão Brasileira de Atividades,
Espaciais - COSAS, aprovado pelo -Decreto
n. 76.596, de . 14 de novembro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA.mo uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 04, incisos IV e VI da Constituição,

DECRETA
Art. 1 , O inciso III e os SS 1 9 e 3° do artigo 2 . , o -"caput"do

artigo 3 0 , o ...capar"' e os SS 1. e 20 dm artigo is. alíneas "b" e "e"
do artigo 60 e o inciso I do artigo 19, do Regulamento da Comissão Brasi
leira de Atividades Espaciais - CORAR, e suas a/teraçõet, aprovado pelo
Decreto n, 76.596, de 14 de novembro de 1975, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

"Art. 2, 	
Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente

autorizados para tal fim, assinaram este Protocolo.

Feito em Montreal, aos dezesseis dias de setembro de mil
novecentos e oitenta e sete.

ASiEXO A

Substãncias Controladas

Potencial de
Destruição de.
Ozônio (1)

(CFC-11)	 1,0
(CFC-12)	 1,0
(CFC-113)	 0,8
(CFC-114)	 1,0
(CFC-115)	 0,6
(H0LON-121/)	 . 3,0
(HALON-1301) 	 10,0
(HALON-2402) 	 (a ser determinado)

(I) Estos potenciais de destruição de ozonio sao estimativas baseadas
'em conhecimentos,hoje existentes, e serão revistos e ia-examinados
periodicamente.	 •

•

- Representante do Ministério da Marinha;
- Represontánte do ffinistário do Exercito;	 •
- Representante do Ministério das Relações. Exteriores;.
- Representante dó Mihisterio da Educaçao;
- Repreaeniante do Ministério da Aérenautica;

Representante do Ministério da Ecommida, Fazenda e Planolwrinro;
- Representante dO Ministério daAgXidulturaeReformiAgraria;
- Representaste do Ministerio,da Infra-Eítautre;.
- Representante do Estado-Maior das,FOrças ArMadaa;
- Representante da Secretaria da Ciencia e Tecnologia da Presi

Macia da República;
- Representante da Secretaria da Assuntos Estratégicos da Fre

sideacia da República.
1 . O Presidente da COBAE, diretamente subordinado ao Presi-

dente da República, é o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas,

4 3, Cada membro da COBAE terá um suplente indicado pelo res-
pectivo árgão, ao qual caberá substituir o titular nos seus impedi
mentos eventuais. Aos Ministérios cuja competincia compreenda o
exercício de atividades em áreas diferenciadas, cabere a seu caité-
rio ,, indicar até' dois súpientes, para eobrir os assuntos das diversas _indicar

Grupo	 Substancia

Grupo I
CFC13
CF2C12
C2F3C/3
C2F4C12
C2F5C1

Grupo
CF2BrC1
CF3Br.
C2F4Br2




